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ACORDAO JARIN°

EMENTA: Multa do artigo 203, V do CTB “ultrapassar pela contramao outro veiculo...(...). Alegagéo de
auséncia de preenchimento obrigatéorio do CAMPO “OBSERVAGOES” descrevendo a situagao
observada. Nulidade do AIT. Recurso Conhecido e Provido.

Relatério

Trata-se de Recurso interposto, em face de expedigéo de Auto de infragdo de Transito por Art. 203, V do CTB, na data de 15/12/2021.

Se insurge o Recorrente em face da lavratura do auto de infragéo, alegando, dentre outras impugnagdes, que supostamente ndo houve descrigao da infragdo cometida no campo observagdes, o que no
seu entender leva ao arquivamento do AIT.

0O Recorrente junta documentagéo necesséria & andlise de suas argumentagdes, onde clama pela reforma da decis@o para que seja liberado da multa imposta, acostando os documentos obrigatorios.

E o relatério

Voto

Superada as questdes de ordem processuais. Diante da alegagéo de nulidade do AIT por auséncia de preenchimento do campo observagdes cumpre informar que da andlise do AlIT, verifica-se que o
campo “observagdes” ndo traz qualquer informagao que possa descrever a conduta tipica autuada pelo agente de fiscalizagéo de transito, sendo o campo obrigatério para infragéo lavrada, o que devia
ser apontado através de informagdes no campo referente a autuagéo como determina no Manual Brasileiro de Fiscalizagdo de Transito, sendo imprescindivel o preenchimento da situagdo observada
pelo agente de fiscalizagdo de transito.

Desta forma, por ser um campo de preenchimento obrigatério, nos termos do MBFT, e néo ocorrendo tal providencia por parte do Agente de Fiscalizagéo de Transito, certo é que o AIT deve ser
declarado nulo, com o seu consequente arquivamento, em atencéo ao que dispde o artigo 4°, Inciso | da Resolugao CONTRAN 390/2011, atual Resolugdo CONTRAN 985/2022. Vejamos:

Art. 4° A excegéo do disposto no artigo 5° desta Resolugao, apés a verificagéo da regularidade e da consisténcia do Auto de Infragéo, a autoridade de
transito expedira, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatacéo da infragéo, a Notificagéo da Autuagéo dirigida ao infrator, na

qual deveréo constar:
| - os dados do auto de infragao, conforme anexo | desta Resolugao;

()

ANEXO | Definigéo dos blocos e campos minimos que deverdo compor o Auto de Infrag&o:

()

IV. BLOCO 4 - IDENTIFICACAO DA INFRAGAO

CAMPO 1-"CODIGO DA INFRAGAO" (preenchimento obrigatdrio)

CAMPO 2 - "TIPIFICACAO RESUMIDA DA INFRAGAQ" (preenchimento obrigatdrio)

CAMPO 3 - “OBSERVAGOES” (campo destinado ao detalt da infragéo de pr hi obrigatorio). (Grifei)
()

No mesmo sentido é a doutrina especializada contida no Manual Técnico de Fiscalizagdo de Transito, em que a orientagdo para lavratura do AIT exige o preenchimento obrigatério do campo
“observagdes”, neste caso em especifico, descrevendo a conduta que ensejou a autuagao.

Ficam as demais alegac seja pela

ia de provas elou por faltar previséo legal.

Isto posto, verifico que as razdes recursais corroboram com as pretensdes da Recorrente, no que se refere ao nao preenchimento do campo ‘OBSERVAGOES”, quando o agente de fiscalizagéo de
Transito era obrigado a descrever a conduta que observou como contraria a Lei a fim de garantir a subsisténcia da autuagéo e o integral direito de defesa e contraditério do Recorrente, e assim néo o
fez, comprometendo o principio da ampla defesa, legalidade e devido Processo Legal, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por PROVIDO, em razao do disposto no art.
203,V do CTB, id 1o 0 Auto de Infragéo n°. E275006565 , i i e determinando o seu arqui

Resolucédo

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infragéo, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto ddo-no por PROVIDO, considerando o Auto de Infragéo
n°, E275006565 i i e determinando o seu arqui pelas razdes de direito aqui expostas.

Este Acorddo encontra-se, em arquivo neste ¢rgdo julgador e tera validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunido do dia especifico de julgamento devidamente chancelada pelos
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. I, IV, VI, X, Xl e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto n°. 17.825/17.

Sala das Sessdes da JARI, 05 de dezembro de 2023.
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